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N.º 170

 2.ª série

MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso (extrato) n.º 19630/2024/2

Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/
categoria de assistente operacional (coveiro).

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setem-
bro e, ao abrigo dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, pelo meu Despacho n.º 126/2024, 
de 12 de agosto, foi aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do Aviso 
integral na Bolsa de Emprego Público (BEP), o procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria 
de Assistente Operacional (Coveiro) do mapa de pessoal do Município de Alter do Chão.

2 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, competência ou atividade: Abrir 
sepulturas e efetuar o transporte, depósito e levantamento de restos mortais num cemitério; Escavar no 
solo uma vala com as dimensões adequadas à urna, utilizando picaretas, pás ou máquina apropriada; 
Conduzir o carro de transporte do corpo até à sepultura; Introduzir cal no caixão, fechá-lo e fazer descer 
através de cordas, cobrindo-o com terra ou colocando-o num jazigo; Abrir a sepultura aquando da exu-
mação e assegurar-se de que o cadáver está decomposto; Retirar os restos mortais, lavá-los e colocá-los 
numa urna e depositar em local indicado; Proceder à limpeza e conservação do cemitério; e Desenvolver 
os conteúdos funcionais respeitantes à carreira e categoria de assistente operacional, estabelecidos 
e descritos no Anexo da LTFP.

3 — Habilitações literárias: Os candidatos devem ser titulares do nível habilitacional equivalente 
à escolaridade obrigatória, em função da idade, ou seja: 4.ª classe para os candidatos nascidos até 31 de 
dezembro de 1966; 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro 
de 1980; 9.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1995; 
e o 12.º ano de escolaridade, para os nascidos a partir de 1 de janeiro de 1996, não se colocando a pos-
sibilidade de substituição do nível habilitacional por experiência profissional e/ou formação profissional.

4  —  A publicação integral do procedimento concursal será efetuada na BEP acessível em 
www.bep.gov.pt, na página eletrónica da Câmara Municipal de Alter do Chão em www.cm-alter-chao.pt 
e no Setor de Gestão de Recursos Humanos desta Câmara Municipal.

22 de agosto de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco José Cordeiro Miranda.
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